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INDICAÇAo NO. 438/2014

Indico à Mesa, satisfeitas as formalidades
regimentais, seja o presente encaminhado ao Chefe do Executivo Municipal,
para que o mesmo, em contato com o setor competente da Administração
Municipal, realize os estudos necessários e urgentes visando à revogação das
leis Municipais n° 1.830, de 07 de dezembro de 2012 e 1.834 de dezembro de
2012.

JUSnRCAnVA:-

Justifica-se a presente Indicação, pois estes
Vereadores foram procurados por inúmeros munfcipes que indagaram a
respeito da revogação de tais leis, tendo em vista que em nada vem
beneficiando a população como um todo, bem como vem alcançando objetivos
contrários, dessa forma há que se proceder um estudo mais detalhado e
revogar tais leis.

SALA DAS SESSOES, VEREADOR RAIMUNDO
DE ALMElDA LIMA, EM03DE720 .
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